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vos Locais (APL’s), com possibilidade de investimentos coletivos, promovendo 
processos de aquisição e agregação de conhecimentos, qualidade e valor a 
produtos e processos de empresas de Arranjos Produtivos Locais (APL’s);
XXIV - estimular a implantação de projetos coletivos de Arranjos Produti-
vos Locais (APL’s), visando o desenvolvimento setorial, com foco nas espe-
cificidades e particularidades das Regiões de Integração do Estado;
XXV - implantação de políticas para o desenvolvimento inovativo e pro-
dutivo, visando incorporar uma visão sistêmica para o desenvolvimento 
econômico estadual;
XXVI - implementar políticas públicas voltadas ao combate à discriminação 
em virtude de raça, etnia, religião, expressão de gênero, peso, deficiência, 
estatura, condições de emprego, orientação sexual e idade;
XXVII - promover a leitura e a produção literária com foco na organização de 
bibliotecas comunitárias rurais e na formação de facilitadores de leiturização;
XXVIII - implementar politicas públicas para o desenvolvimento de proje-
tos de turismo de base comunitária em comunidades quilombolas, ribeiri-
nhas, assentamentos da reforma agrária e comunidades tradicionais;
XXIX - promover e fortalecer a cultura do açaí no âmbito do Estado do 
Pará, cujos incentivos deverão priorizar regiões com maior ocorrência de 
estoques naturais de açaí e onde a atividade desenvolva-se em empreen-
dimentos familiares de produção e em feiras e mercados;
XXX - fomentar a cooperação e a integração entre os entes federados para 
fortalecer as políticas públicas de comercialização e abastecimento alimen-
tar, apoiando a revitalização de equipamentos públicos de comercialização, 
fomentando a organização de ambientes de comercialização da produção 
agrofamiliar de base agroecológica, com fomento ao associativismo e ao 
cooperativismo, acesso a crédito, qualificação profissional, bem como de-
mocratizar o acesso a máquinas, equipamentos e insumos;
XXXI - fomentar a cooperação e a integração das políticas públicas para a 
implantação de assentamentos rurais em áreas publicas estaduais, articu-
lando políticas públicas de regularização fundiária, moradia, infraestrutura, 
crédito e fomento às atividades produtivas familiares, em especial com 
foco na pacificação de conflitos agrários coletivos;
XXXII - implementar a política estadual de aquisição de alimentos para 
fortalecer a produção agrofamiliar, estimular a agroecológica e incrementar 
a renda em comunidades tradicionais, quilombolas e ribeirinhas;
XXXIII - fomentar a produção audiovisual e dar estímulo à cadeia produtiva 
e à valorização dos produtores e da produção audiovisual local;
XXXIV - implementar políticas de prevenção a acidentes e crimes ambien-
tais, fomentando o desenvolvimento sustentável, socialmente justo e eco-
logicamente equilibrado, por meio da implantação de um sistema estadual 
de monitoramento de condicionantes de licenças ambientais; e realizar 
avaliações de impactos sinérgicas entre os grandes projetos, como a Ava-
liação Ambiental Estratégica (AAE) e a Avaliação Ambiental Integral (AAI);
XXXV - fomentar os prestadores de serviços turísticos com o objetivo de 
viabilizar a realização da Conferência do Clima das Nações Unidas (COP), 
no Estado do Pará, em 2025;
XXXVI - implementar políticas públicas de primeiro emprego para profis-
sionais graduados em Educação Especial, no âmbito do Estado do Pará.
XXXVII - estimular a ampliação de investimentos em infraestrutura e de 
alternativas para a melhoria da prestação de serviços públicos mediante 
sutorização, voncessão e parecerias público-privadas;
XXXVIII - articular interações entre produtos da cadeia produtiva local com 
outros países, fomentando a exportação;
XXXIX - promover a otimização do gasto público e alinhar as condicionan-
tes dos incentivos fiscais e financeiros aos compromissos ambientais do 
Estado, após a realização de estudos de avaliação de impactos socioeconô-
micos e ambientais da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará; e
XL - fomentar o desenvolvimento de cadeias produtivas relacionadas à 
biodiversidade amazônica em território paraense, fortalecendo desta forma 
a Bioeconomia.
Parágrafo único. O fomento referido no caput deste artigo será efetuado 
de forma autônoma e/ou complementar às de outras linhas de crédito ofi-
ciais existentes, por meio dos seguintes instrumentos:
a) Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará (FDE);
b) Programa de Microcrédito (CREDCIDADÃO);
c) Banco do Estado do Pará (BANPARÁ);
d) Fundo para o Desenvolvimento Sustentável da Base Produtiva do Estado 
do Pará (Crédito do Produtor);
e) Incentivo Financeiro e Fiscal;
f) Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA);
g) Fundo de Apoio à Cacauicultura do Pará (FUNCACAU);
h) Programa de Redução da Pobreza e Gestão dos Recursos Naturais do 
Pará (PARÁRURAL);
i) Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR); e
j) Fundo Amazônia Agora.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, entidades, fun-
dos, programas especiais ou similares, vinculando receita ou originando 
nova despesa, deverá, obrigatoriamente, atender o disposto nos arts. 16 e 
17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e ser submetida previa-
mente à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
§ 1º A criação de fundos especiais deverá observar, ainda, os seguintes 
requisitos:
 I - previsão das receitas específicas que o comporão;
II - vinculação de receitas a gastos determinados, que atendam a finali-
dade do fundo; e
 III - vinculação a órgão ou entidade da Administração Pública.
§ 2º Fica vedada:
I - a criação de fundo que tenha como finalidade o pagamento de despesa 
de pessoal;
II - a criação de fundo, quando seus objetivos puderem ser alcançados 
mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante 
a execução direta por programação orçamentária e financeira, de órgão ou 
entidade da Administração Pública.
Art. 70. Observados os limites globais de empenho e a suficiência de dis-
ponibilidade de caixa, somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar as 
despesas de competência do exercício financeiro, considerando-se como 
despesa liquidada aquela em que o serviço ou material contratado tenha 
sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante; e não liquidada, mas 
de competência do exercício, aquela em que o serviço ou material contra-
tado tenha sido prestado ou entregue e que se encontre em 31 de dezem-
bro de cada exercício financeiro, em fase de verificação do direito adquirido 
pelo credor (em liquidação).
Parágrafo único. Os procedimentos e normas relativas à inscrição de des-
pesas empenhadas a pagar e de despesas empenhadas a liquidar, res-
pectivamente, em restos a pagar processados e não processados, serão 
regulamentados por ato do Poder Executivo, respeitando a autonomia e a 
independência de cada Poder constituído, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 71. Ficam os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independen-
tes autorizados a parcelar os débitos de exercícios anteriores, reconhecidos 
administrativamente, de forma a garantir o equilíbrio das contas públicas e 
o controle sobre os gastos.
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais 
independentes poderão estabelecer normas por ato de seus titulares.
§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo deverão encaminhar à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), impre-
terivelmente, até o dia 31 de janeiro, a relação das despesas do exercício 
anterior, com os valores e o objeto, por grupo de despesa.
§ 3º As normas operacionais aos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Poder Executivo serão estabelecidas pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração (SEPLAD) e pela Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA).
Art. 72. As normas e os prazos relativos ao encerramento da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do exercício serão regulamentados 
por ato do Poder Executivo, os quais serão aplicáveis, no que couber, aos 
órgãos e entidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico, da Defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais indepen-
dentes, sem prejuízo da competência e autonomia constitucional destes.
§ 1º Caberá aos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indi-
reta do Poder Executivo, inclusive seus fundos, movimentar seus recursos 
financeiros no Sistema de Conta Única do Estado, de acordo com as deli-
berações da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
§ 2º De forma a assegurar o aperfeiçoamento da gestão financeira do 
Estado, poderão os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes, aderir 
à sistemática definida no § 1º deste artigo.
Art. 73. Em atendimento ao § 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, o demonstrativo dos passivos contingentes e outros pas-
sivos fiscais, capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2024, 
bem como as providências a serem adotadas, casos esses passivos se 
concretizem, estão definidos no Anexo I – Riscos Fiscais.
Parágrafo único. As entidades da Administração Pública indireta encami-
nharão anualmente, até 15 de fevereiro de cada exercício, à Procuradoria-
-Geral do Estado (PGE), os dados relativos aos seus respectivos passivos 
contingentes, para subsidiar a consolidação das informações relativas ao 
Risco Fiscal, decorrentes de demandas judiciais contra o Estado.
Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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